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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
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13971.002231/2010-01
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2301-005.906 — 3" Camara /1" Turma Ordinaria
11 de fevereiro de 2019
LEGISLACAO PREVIDENCIARIA
ANDREA BROSE ADOLFO
INDUSTRIA DE RELOGIOS HERWEG S/A

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/06/2005 a 21/12/2008
EMBARGOS INOMINADOS. ERRO MATERIAL.

Cabem embargos inominados, a qualquer tempo, para a corre¢do de erros
materiais.

EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO SOBRE PONTO
CABIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

Admitem-se, excepcionalmente, efeitos infringentes nos embargos de
declaracdao, quando constatada a inexisténcia de analise de matéria sobre a
qual a turma deveria ter se manifestado em acérdao exarado pelo CARF.

EMBARGOS INOMINADOS. CABIMENTO.

Constatado lapso manifesto em acérdao exarado pelo CARF cabem embargos
inominados para corre¢do, mediante a prolacao de um novo acérdao.

REPRESENTACAO FISCAIS PARA FINS PENAIS. CARF. AUSENCIA
DE COMPETENCIA.

O CAREF nao ¢ competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes
a Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais. (Sumula
Carf 28 vinculante)

SUJEICAO PASSIVA. SIMULACAO DE NEGOCIO JURIDICO.
INTERPOSTA PESSOA. PRIMAZIA DA REALIDADE.

O Fisco esta autorizado a descaracterizar a relagao formal existente, com base
nos arts. 142 e 149, VII, do CTN, e considerar, para efeitos do langcamento
fiscal, quem efetivamente possui relacao pessoal e direta com a situagdo que
constitui o fato gerador, identificando corretamente o sujeito passivo da
relacdo juridica tributaria. A autuada, na condi¢ao de efetiva tomadora do
trabalho de segurados que lhe prestam servigos através de interposta pessoa, ¢
obrigada ao recolhimento das contribui¢des devidas.
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 Período de apuração: 01/06/2005 a 21/12/2008
 EMBARGOS INOMINADOS. ERRO MATERIAL.
 Cabem embargos inominados, a qualquer tempo, para a correção de erros materiais.
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SOBRE PONTO CABIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.
 Admitem-se, excepcionalmente, efeitos infringentes nos embargos de declaração, quando constatada a inexistência de análise de matéria sobre a qual a turma deveria ter se manifestado em acórdão exarado pelo CARF.
 EMBARGOS INOMINADOS. CABIMENTO.
 Constatado lapso manifesto em acórdão exarado pelo CARF cabem embargos inominados para correção, mediante a prolação de um novo acórdão.
 REPRESENTAÇÃO FISCAIS PARA FINS PENAIS. CARF. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais. (Súmula Carf 28 vinculante)
 SUJEIÇÃO PASSIVA. SIMULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO. INTERPOSTA PESSOA. PRIMAZIA DA REALIDADE.
 O Fisco está autorizado a descaracterizar a relação formal existente, com base nos arts. 142 e 149, VII, do CTN, e considerar, para efeitos do lançamento fiscal, quem efetivamente possui relação pessoal e direta com a situação que constitui o fato gerador, identificando corretamente o sujeito passivo da relação jurídica tributária. A autuada, na condição de efetiva tomadora do trabalho de segurados que lhe prestam serviços através de interposta pessoa, é obrigada ao recolhimento das contribuições devidas.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LANÇAMENTO. NULIDADE. ERRO NA QUALIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. INOCORRÊNCIA.
 Não há nulidade no auto de infração lavrado com observância do artigo 142 do CTN e do artigo 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, mormente quando o sujeito passivo está devidamente caracterizado pelo conjunto probatório trazido aos autos.
 JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. TAXA SELIC.
 O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre a qual devem incidir os juros de mora à taxa Selic.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADO E DE EMPRESA. SUBSUNÇÃO DO FATO À HIPÓTESE NORMATIVA.
 São considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, na qualidade de empregados, os trabalhadores que prestam serviços à empresa, quando configurados os pressupostos do artigo 12, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.212, de 1991.
 Para a verificação da ocorrência do fato gerador (artigo 116 do CTN) das contribuições previdenciárias, é condição necessária e suficiente a caracterização da condição de segurado e de empresa, o que se procede mediante a subsunção dos fatos analisados às normas contidas na Lei n° 8.212, de 1991.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INTERPOSTA PESSOA OPTANTE DO SIMPLES. EXCLUSÃO. DESNECESSIDADE.
 O procedimento administrativo de caracterização da prestação de serviços por segurados à outra empresa que não aquela para a qual foi contratado tem por fundamento os princípios da primazia da realidade e da verdade material, sendo irrelevante qualquer procedimento de desconstituição, inaptidão ou exclusão da pessoa jurídica do SIMPLES.
 RELATÓRIO DE VÍNCULOS.
 Os documentos "Relação de Co-Responsáveis CORESP�, "Relatório de Representantes Legais RepLeg� e �Relação de Vínculos VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa. (Súmula CARF nº 88)
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos, sem efeitos infringentes, para alterar o nome do embargante, que passa a ser Delegacia da Receita Federal do Brasil em Blumenal-SC, ao invés de Indústria de Relógios Herweg S/A. 
 João Maurício Vital - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antônio Sávio Nastureles, Alexandre Evaristo Pinto, Reginaldo Paixão Emos, Wesley Rocha, Francisco Ibiapino Luz (Suplente Convocado), Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato e João Mauricio Vital (Presidente).
  Tratam-se de embargos inominados interpostos pela Conselheira Andrea Brose Adolfo, em face de erro material no Acórdão nº 2301-005.239, de 04/04/2018.
A embargante apontou:
Desta forma, passou a constar no campo de identificação do embargante, erroneamente, a empresa "INDÚSTRIA DE RELÓGIOS HERWEG S/A" quando o correto é "DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE BLUMENAU/SC".
É o relatório suficiente.
 Conselheiro João Maurício Vital, Relator.
Os embargos inominados, previstos no art. 66 do Regimento Interno do Carf, podem ser interpostos a qualquer tempo para a correção de inexatidões materiais resultantes de lapso manifesto e erros de escrita ou cálculo.
O erro é evidente, já que os embargos (e-fls. 410 a 429) de que trata o acórdão ora embargado foram interpostos pela autoridade preparadora, e não pela interessada.
Voto, pois, por acolher os embargos, sem efeitos infringentes, para alterar o nome do embargante, que passa a ser Delegacia da Receita Federal do Brasil em Blumenal-SC, ao invés de Indústria de Relógios Herweg S/A.
João Maurício Vital - Relator
 
 



PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LANCAMENTO. NULIDADE.
ERRO NA QUALIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO. INOCORRENCIA.

Nao hé nulidade no auto de infracdo lavrado com observancia do artigo 142
do CTN e do artigo 10 do Decreto n°® 70.235, de 1972, mormente quando o
sujeito passivo estd devidamente caracterizado pelo conjunto probatorio
trazido aos autos.

JUROS MORATORIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFiCIO.
TAXA SELIC.

O crédito tributario corresponde a toda a obrigacdo tributaria principal,
incluindo a multa de oficio proporcional, sobre a qual devem incidir os juros
de mora a taxa Selic.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. CARACTERIZACAO DA
CONDICAO DE SEGURADO E DE EMPRESA. SUBSUNCAO DO FATO
A HIPOTESE NORMATIVA.

Sao considerados segurados obrigatorios da Previdéncia Social, na qualidade
de empregados, os trabalhadores que prestam servicos a empresa, quando
configurados os pressupostos do artigo 12, inciso I, alinea "a", da Lei n°
8.212, de 1991.

Para a verificacdo da ocorréncia do fato gerador (artigo 116 do CTN) das
contribui¢cdes previdencidrias, ¢ condi¢do necessaria e suficiente a
caracterizacdo da condi¢do de segurado e de empresa, o que se procede
mediante a subsun¢dao dos fatos analisados as normas contidas na Lei n°
8.212, de 1991.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. INTERPOSTA PESSOA
OPTANTE DO SIMPLES. EXCLUSAO. DESNECESSIDADE.

O procedimento administrativo de caracterizacao da prestacao de servigos por
segurados a outra empresa que ndo aquela para a qual foi contratado tem por
fundamento os principios da primazia da realidade e da verdade material,
sendo irrelevante qualquer procedimento de desconstitui¢do, inaptidao ou
exclusao da pessoa juridica do SIMPLES.

RELATORIO DE VINCULOS.

Os documentos "Relagdo de Co-Responsaveis CORESP”, "Relatorio de
Representantes Legais RepLeg” e “Relagdo de Vinculos VINCULOS”,
anexos a auto de infragdo previdencidrio lavrado unicamente contra pessoa
juridica, ndo atribuem responsabilidade tributdria as pessoas ali indicadas
nem comportam discussdo no ambito do contencioso administrativo fiscal
federal, tendo finalidade meramente informativa. (Simula CARF n° 88)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os
embargos, sem efeitos infringentes, para alterar o nome do embargante, que passa a ser
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Blumenal-SC, ao invés de Industria de Reldgios
Herweg S/A.

Jodao Mauricio Vital - Presidente e Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Antdnio Séavio
Nastureles, Alexandre Evaristo Pinto, Reginaldo Paixdo Emos, Wesley Rocha, Francisco
Ibiapino Luz (Suplente Convocado), Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais
Feriato e Jodo Mauricio Vital (Presidente).

Relatorio

Tratam-se de embargos inominados interpostos pela Conselheira Andrea
Brose Adolfo, em face de erro material no Acordao n® 2301-005.239, de 04/04/2018.

A embargante apontou:

Desta forma, passou a constar no campo de identificagdo do
emba{’gante, erroneamente, a empresa "INDUSTRIA DE
RELOGIOS HERWEG S/A" quando o correto é "DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE BLUMENAU/SC".

E o relatério suficiente.

Voto

Conselheiro Jodo Mauricio Vital, Relator.

Os embargos inominados, previstos no art. 66 do Regimento Interno do Carf,
podem ser interpostos a qualquer tempo para a corre¢ao de inexatidoes materiais resultantes de
lapso manifesto e erros de escrita ou calculo.

O erro ¢ evidente, ja que os embargos (e-fls. 410 a 429) de que trata o
acordao ora embargado foram interpostos pela autoridade preparadora, e ndo pela interessada.

Voto, pois, por acolher os embargos, sem efeitos infringentes, para alterar o
nome do embargante, que passa a ser Delegacia da Receita Federal do Brasil em Blumenal-SC,

ao invés de Industria de Relogios Herweg S/A.

Jodao Mauricio Vital - Relator



